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                                                                Cabo Frio, 2 de janeiro de 2019. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 6/2019 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador LUÍS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO  

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de autoria 

do ilustre Vereador Rafael Peçanha de Moura, aprovado na Seção Ordinária do dia 4 de 

dezembro de 2018, que “Institui o Novembro Negro – mês de conscientização e reflexão 

sobre a causa negra no Município de Cabo Frio”, comunico que resolvi vetar parcialmente 

o referido projeto, pelas razões a seguir especificadas. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

Razões do veto parcial oposto ao 

Projeto de Lei de autoria do Senhor 

Vereador Rafael Peçanha de Moura 

PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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que “Institui o Novembro Negro – mês 

de conscientização e reflexão sobre a 

causa negra no Município de Cabo 

Frio”. 

 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levado à contingência de vetá-lo 

parcialmente, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente 

consubstanciado na Carta Magna, mormente quanto à constitucionalidade e a conveniência 

administrativa, razão pela qual a proposta não deve ser acolhida na sua totalidade. 

 

A negativa de sanção circunscreve-se especificamente aos arts. 3° e 4º do Projeto de 

Lei, com o seguinte teor:  

 

“Art. 3º A organização do evento ao qual se refere o artigo 1º ficará a cargo 

da Coordenação de Cultura Afro e Indígena da Secretaria Municipal de 

Educação de Cabo Frio. 

 

Art. 4º Virtuais despesas com a efetivação do evento correrão às custas da 

rubrica orçamentária 12.122.0162 2322 – Manutenção e operacionalização 

da unidade (Secretaria Municipal de Educação – Gabinete do Secretário).” 

 

Verifica-se, no tocante aos citados dispositivos uma ingerência do Poder Legislativo 

nas atribuições e competências do Poder Executivo, violando, na esfera municipal, a Lei 

Orgânica do Município de Cabo Frio, ao dispor sobre a iniciativa de leis que, de qualquer 

modo, autorizem, criem ou aumentem despesa pública. 

 

Destaque-se, além disso, que a Lei de Responsabilidade Fiscal determina que seja 

considerada não autorizada, irregular e lesiva ao patrimônio público a geração de despesas ou 

assunção de obrigação que não atendam ao disposto nos arts. 16 e 17, uma vez que a criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesas, deve 

ser acompanhada não só de estimativa do impacto orçamentário-financeiro, como também de 

declaração do ordenador da despesa quanto à adequação orçamentário-financeira com a Lei 

Orçamentária Anual, hipótese esta que resta inviável, diante da impossibilidade de 

contabilização da despesa advinda da presente proposta. 

 

Evidencia-se assim que parte da presente propositura possui vício de iniciativa, 

porquanto impõe ao Poder Executivo um aumento de despesa não integrante do planejamento 

administrativo, criando despesas ao erário público. 

 

Por fim, sabe-se que a ordem jurídica deve encerrar normas elaboradas com linguagem 

simples, clara e precisa, para propiciar a compreensão e obediência por parte de seus 

destinatários. Com esse objetivo foi editada a Lei Complementar Federal n° 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, regulamentando o art. 59, parágrafo único da Constituição, quanto aos 

procedimentos de elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

 

A redação da Proposição Normativa em apreço, contudo, ao atribuir a Coordenação de 

Cultura Afro e Indígena a organização do evento, dificulta a eficiência e a compreensão do 

dispositivo, uma vez que não existe tal órgão na estrutura organizacional da Secretaria 

Municipal de Educação, conforme redação do art. 35 do Decreto nº 5.613, de 26 de abril de 

2017. 

 



 3 

Tal fato prejudica, por via de consequência, a aplicação da norma, configurando 

também sua inconstitucionalidade reflexa, por contrariedade aos ditames do art. 11 da Lei 

Complementar Federal nº 95, de 1998. 

 

Desse modo, não pode prosperar o Projeto de Lei em tela, face à incongruência diante 

dos preceitos de ordem constitucional e legal ora apontados, o que lhe retira a possibilidade de 

ser transformado em lei, mediante sanção do Executivo, e de produzir os efeitos legais 

esperados. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto parcial ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos 

que o inspiraram.  

 

 

 

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito  


